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Regional n.o 6/99/A, de 12 de Abril, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Critérios de apreciação e selecção de candidaturas

1 — O SIRAPE é um prémio para projectos de
grande dimensão, com especial relevância para o desen-
volvimento da Região nas áreas da indústria e do alo-
jamento e animação turísticos, desde que aprovados ao
abrigo de sistemas de incentivos de âmbito nacional e
com um volume financeiro correspondente a um mon-
tante elegível superior a 1 milhão de contos, calculado
de acordo com as regras desses mesmos sistemas, sem
prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o

2 — O prémio a atribuir a cada projecto tem por base
a pontuação calculada em função dos critérios e pon-
derações constantes do quadro V anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 11.o

Cálculo do incentivo

1 — O incentivo a conceder pelo SIRAPE assume
a forma de subvenção a fundo perdido, sendo o res-
pectivo montante determinado pela aplicação sobre o
valor do investimento do projecto, considerado elegível
nos termos deste diploma, de uma percentagem cor-
respondente à pontuação obtida para o prémio, calcu-
lado de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo anterior.

2 — Para o efeito do disposto no número anterior,
poderão ser consideradas despesas elegíveis, nos pro-
jectos de investimento na área do alojamento turístico,
as efectuadas com a aquisição de edifícios que pela sua
localização, valor arquitectónico, histórico ou cultural
reúnam boas condições de afectação turística e haja inte-
resse em preservar.

3 — A elegibilidade das despesas com a aquisição dos
edifícios a que se refere o número anterior será reco-
nhecida, tendo em conta qualquer dos factores acima
referidos, por despacho do Secretário Regional da
Economia.

Artigo 18.o

Pagamentos

1 — Os pagamentos, no caso do SIRAPA, são efec-
tuados contra a entrega de documentos originais jus-
tificativos da realização do investimento, que, após a
validação, serão devolvidos aos apresentantes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os pagamentos, no caso do SIRAPE, são efectuados

contra a verificação pelos serviços dos comprovativos
dos pagamentos dos incentivos de âmbito nacional ou
contra a entrega dos documentos originais justificativos
da realização da despesa e nas proporções correspon-
dentes às destes, aplicando-se aos adiantamentos o dis-
posto no artigo seguinte, com as necessárias adap-
tações.»

Artigo 2.o

No anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 6/99/A, de 12 de Abril, a expressão «Quadro a que
se refere o artigo 10.o» é substituída pela expressão
«Quadro V a que se refere o n.o 2 do artigo 10.o» e
onde, na enunciação dos critérios, se refere «Volume
financeiro ao projecto (VF)» deve passar a ler-se
«Volume financeiro do projecto, na acepção dada no
n.o 1 do artigo 10.o (VF)».

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 22 de Outubro de 1999.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 19 de
Novembro de 1999.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Secretaria Regional da Agricultura, Pescas
e Ambiente

Decreto Regulamentar Regional n.o 20/99/A

Alteração do Decreto Regulamentar Regional n.o 11/99/A, de 29 de
Junho (estabelece a composição e as normas de funcionamento
dos órgãos consultivos do Secretário Regional da Agricultura,
Pescas e Ambiente).

O Decreto Regulamentar Regional n.o 11/99/A, de
29 de Junho, diploma que estabelece a composição e
as normas de funcionamento dos órgãos consultivos do
Secretário Regional da Agricultura, Pescas e Ambiente,
prevê, no âmbito da composição do Conselho Regional
das Pescas, a participação de um representante do
Comando da Zona Marítima dos Açores.

Sucede, porém, que o órgão central do Sistema de
Autoridade Marítima — a Direcção-Geral de Mari-
nha — considera vantajoso que tal representação, em
vez do Comando da Zona Marítima, seja atribuída ao
Departamento Marítimo dos Açores.

De entre as entidades que compõem, por outro lado,
o Conselho Regional do Ambiente e Ordenamento do
Território verifica-se a inexistência de qualquer repre-
sentação dos serviços dependentes do Secretário Regio-
nal Adjunto da Presidência, sendo certo que à Direcção
Regional de Organização e Administração Pública, na
subordinação daquele membro do Governo Regional,
compete o estudo, coordenação e apoio às autarquias
locais, nomeadamente em sede de ordenamento muni-
cipal do território.
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Assim, nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 10.o e 13.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 11/99/A, de 29 de Junho, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Composição

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Um representante do Departamento Marítimo

dos Açores;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n)

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

Composição

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O director regional de Obras Públicas e Trans-

portes Terrestres;
f) O director regional de Organização e Admi-

nistração Pública;
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]

m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Santa Cruz da Graciosa, em 4 de Outubro
de 1999.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 23 de
Novembro de 1999.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.




